
Questões Fiscais da Globalização - IV

A Tributação dos “Trusts” (I)

1. Noção. Sujeitos. Modalidades.

O “trust” é uma figura típica dos Direitos anglo-
saxónicos que vem sendo introduzida nos outros 
Direitos. 

O trust inglês é uma instituição do direito de 
propriedade. Intervêm três sujeitos: o instituidor, 
o fiduciante e o fiduciário. O instituidor é o que 
constitui o “trust”. Uma vez constituído o “trust”, 
a figura do instituidor desaparece, a não ser que 
tenha o direito de revogar o “trust”, ou alterá-
lo. Pode constituir o “trust” qualquer pessoa que 
tenha a capacidade de exercer os seus direitos 
patrimoniais.

Depois temos o beneficiário (“trustee”) que é o 
titular legal do bem ou direito. É este que, sendo 
proprietário do bem, pelo menos para o efeito 
da lei, tem a capacidade de administrar o bem. 
Muitas vezes, o instituidor também é fiduciário.

Finalmente temos o beneficiário que é a pessoa que 
tem a faculdade de exigir o cumprimento do “trust” 
em seu benefício próprio. Por outras palavras: é o que 
tem a faculdade de gozar a propriedade económica, 
ou seja, as utilidades dos bens (rendimentos, por. ex.).

O “trust” assume as mais variadas formas e finalidades 
no direito anglo-saxónico. Assim, há “trusts” revogáveis 
e alteráveis pelo instituidor, e outros que não o são; 
há “trusts” para durarem por período indeterminado, 
e outros que têm um período fixado desde o início; 
há “trusts” em benefício de certas pessoas, e outros 
em benefício de um número indeterminado de pessoas; 
são utilizados na gestão do património, na transmissão 
sucessória, e, muito frequentemente, no campo 
financeiro, nomeadamente no momento da 
titularização de créditos. Neste sector, é frequente que 
uma instituição financeira, que tem uma carteira de 
créditos, os venda a uma sociedade veículo, que por 
sua vez os coloca no mercado, constituindo-se em 
fiduciária das pessoas que lhes adquirem “fatias” dessa 
carteira de títulos.
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2. Regime Fiscal

Para determinar o seu regime fiscal, há que dividir 
este, basicamente, em dois sectores: o imposto 
sobre os rendimentos; e o imposto sobre os bens. 

Para efeitos de determinar o direito aplicável, é 
preciso fixar qual é a ordem jurídica da sede do 
“trust”. Nesta matéria, há que levar em conta: o 
lugar da administração do “trust”; a localização 
dos bens do “trust”; a residência do beneficiário 
ou o local onde exerce a sua actividade; os 
objectivos do “trust” e o local onde são levados 
a cabo; o país sob cuja legislação foi criado o 
“trust”.

As vantagens ou desvantagens do tratamento 
fiscal do “trust” dependem em grande medida 
do grau de protecção que a lei preveja a fim de 
manter a integridade e a disponibilidade dos 
activos, nomeadamente perante a impugnação 
por parte dos credores dos instituidores do “trust” 
ou dos seus beneficiários. Já que a finalidade 
principal do “trust”, na maioria dos casos, é a 
do instituidor reter durante a sua vida o controlo 
económico e activo dos activos transmitidos, e 
ao mesmo tempo, subtrair estes activos à acção 
dos seus credores, entre vivos ou por causa de 
morte.

Trata-se de um instrumento privilegiado de gestão 
patrimonial. Também por morte: um pai, por ex., 
institui um “trust”, em benefício dos seus filhos, 
sobre os bens de que pode dispor. Os seus filhos 
receberão os rendimentos, mas só poderão dispor 
dos bens.

3. Aspectos a considerar na instituição 
do trust

Alguns aspectos têm de ser considerados quando 
se pensa em instituir um “trust”. Entre eles: as 
normas que regem o regime matrimonial ou 
sucessório do instituidor, de acordo com a sua 
lei nacional ou outra lei aplicável. Assim, poderá 
haver países em que o instituidor não poderia 
dispor dos bens, em virtude do seu regime de 
bens não lho permitir. 

Seguidamente, é preciso levar em conta o regime 
legal, nomeadamente fiscal, do Estado onde

estejam situados os bens transmitidos, e saber se este 
reconhece o “trust” como uma figura autónoma, sujeita 
a um regime fiscal próprio. Determinar se o acto de 
instituição do “trust” necessita de certas formalidades e 
se estas podem ser cumpridas pelo instituidor. 

Seguidamente, e é muito importante, saber quais são os 
direitos dos credores do “trust”, do instituidor e do 
beneficiário sobre os bens que integram o “trust”. Assim, 
é preciso ver se há uma lei especial sobre “trusts” que 
trata destes direitos, ou se eles estão previstos na lei 
geral. A Convenção de Haia de 1985 sobre o “trust” 
(ratificada pela Itália, Austrália, Holanda, Canadá, Reino 
Unido, etc.) estabelece disposições legais comuns 
aplicáveis à figura e trata das questões mais importantes 
referentes ao reconhecimento da instituição, 
nomeadamente as seguintes.

Os bens do “trust” constituem um património separado 
dos bens pessoais do fiduciário, para todos os efeitos 
legais.

O património transmitido é inatacável, salvo por: 
obrigações incorridas ou por danos causados em sede 
de execução do “trust”; por terceiros, quando se 
transmitiram os bens com carácter fraudatório e em 
prejuízo dos credores.

Não obstante, se a transmissão dos bens se fez em 
prejuízo de terceiros, haveria que distinguir duas situações: 
se a disposição ocorreu antes que surgisse a divida, o 
credor não poderia ser afectado por aquela; se a dívida 
nasceu com posterioridade ao “trust”, o credor interessado 
não poderia intentar a revogação do “trust”, já que este 
em nada o prejudica.

4. Aspectos gerais do seu regime em Estados e 
territórios dos Caraíbas

Em alguns dos Estados ou territórios dos Caraíbas, muito 
utilizados para instituir “trusts” como fins financeiros ou 
de gestão de património, encontram-se normas segundo 
as quais o “trust” poderá ser anulado se a principal 
intenção do instituidor for a de cometer uma fraude em 
prejuízo de um credor ou, em particular, se a insolvência 
do instituidor resultou precisamente da constituição do 
“trust”. 

Além disso, a transmissão de bens não seria fraudulenta 
se a dívida fosse posterior a essa transmissão; ou se o 
direito à acção tem mais de dois anos com referência



ao momento em que se constitui o “trust”; ou se 
a acção por fraude se instaura passado um ano 
desde a disposição dos bens. 

Em algumas destas jurisdições a possibilidade 
de executar uma sentença estrangeira que afecte 
um “trust” localizado nessa jurisdição, é 
praticamente nula, a despeito de tratados 
internacionais de que esse país seja parte. 
A generalidade destas legislações prevê a não 
incidência de qualquer imposto ou taxa sobre 
os actos de constituição, modificação ou extinção 
do “trust”, os actos de transmissão dos bens 
dados em propriedade fiduciária, e sobre a renda 
dos rendimentos provenientes de tais bens ou 
de qualquer acto sobre os mesmos, sempre que 
o “trust” se refira a bens situados no estrangeiro; 
a quantias depositadas por pessoas singulares 
ou colectivas cujo rendimento não seja de fonte 
local; a acções de qualquer tipo emitidas por

sociedades cujos rendimentos não sejam de fonte 
local, mesmo que tais quantias, acções ou valores 
estejam depositados no território.

5. Conclusões

O “trust” é um instrumento jurídico muito útil na gestão 
do património e no campo financeiro. Ao instituí-lo, 
há que escolher cuidadosamente o ordenamento 
jurídico mais favorável, sobretudo em atenção à 
protecção dos bens perante os credores do instituidor, 
do “trust” e do beneficiário.

Também há que levar em conta se a lei do Estado em 
que se cria o “trust” – e a lei pessoal do instituidor – 
não levantam obstáculos. Só no fim haverá que analisar 
a incidência de impostos – e escolher cuidadosamente
o fiduciário.
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